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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A vereadora signatária, no uso de suas atribuiçÕes legais e na forma

regimental, vem, submeter à apreciação desta Casa, a lndicaçáo adiante

consignada, desde logo, com o respectivo projeto de lei, que uma vez aprovada

pelos seus pares, será enviada ao Poder Executivo para seu retorno em forma

de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

DE 0-tr2025.
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PROJETO DE LEI NO

Dispõe sobre a instalação de

farmácias nas Unidades de Pronto

Atendimento - UPAs geidas pela

Secretaria Municipal da Saúde

ísMs)

Art. 1o Ficam instaladas farmácias nas Unidades de Pronto Atendimento -
UPAs geridas pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS).

Parágrato único. O previsto no caput deste artigo respeitará o horário de

funcionamento dos equipamentos públicos supramencionados.

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

DE DE 2025
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JUSTIFICATIVA

A iniciativa visa complementar a disponibilização de
medicamentos utilizados na Atenção Primária à saúde, por meio das unidades
de Pronto Atendimento - UPAs. Dessa forma, além das Unidades Básicas de
Saúde e das farmácias da rede privada em convênio com o programa
Farmácia Popular do Brasil - PFPB, o cidadão poderá obter medicamentos nas
farmácias instaladas dentro das UpAs.

As UPAs, funcionam 24 horas e prestam atendimento adulto e
pediátrico. são indicados para atendimento de urgência e emergência quando
o paciente aprêsentar dores de cabeça muito Íorte, dores no peito, dores nas
costas, faha de ar, vômito com sangue, queda com desmaio, convulsâo,
formigamento no rosto deixando a boca torta, situações de engasgo, crises
neryosas, sangramento sem motivo, desmaios, envenenamento, overdose,
ferimento e cortes simples ou queimaduras.

A Secretaria Municipal da Saúde (SMS) trabalha com a missáo
de formular e gerir políticas públicas para atender as necessidades de saúde
da população no município de Fortaleza, assegurando os princípios do sistema
Único de saúde (sus), com uma visáo de ser reconhecida pero compromisso
na busca da excelência na atenção à saúde e com valores como: competência,
responsabilização, cooperaçáo, transparência e humanizaçáo.

O objetivo do projeto é ampliar a quantidade de farmácias
públicas, a fim de Íaciritar e ampriar o acesso aos remáJios prescritos, bem
como, disponibilizar os medicamentos 24 horas e nos fins de semana.
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